
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº. 3.158
DE 09 DE JULHO DE 1993. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º O inciso I do artigo 1º da Lei nº 3.158, de 09 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 1º
 
............................................................................................
 
I  –  Apresentar  certidão  de  registros  dos  estatutos  em cartório,  no  livro  de
registros de Pessoas Jurídicas e a publicação no Diário Oficial, comprovando
em cláusula estatutária que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma e pretexto e, ainda,
que não remunera por qualquer forma os cargos de diretoria, conselhos fiscais,
deliberativos  e  consultivos,  excetuados  os  cargos  de  dirigentes  que  atuem
efetivamente na gestão executiva da entidade e em conformidade aos ditames do
inciso VI do artigo 4º da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999.
 

 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O projeto de lei visa alterar a Lei nº. 3.158/93, possibilitando que instituições que remunerem seus dirigentes que
atuem efetivamente na gestão executiva da entidade, em conformidade aos ditames do inciso VI do artigo 4º da Lei
Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, possam também receber a declaração de utilidade pública.
 
 
 
A Lei Federal nº. 9.790/1999, prevê em seu inciso VI, do art. 4º que exige-se ainda, para qualificarem-se como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por
estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes
da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos,
respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação.
 
 
 
Por fim, em face da relevância da matéria e estando plenamente demonstrada a necessidade, solicitamos aos nobres
vereadores o apoio necessário para a declaração de admissibilidade e aprovação do projeto.
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